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PROJETO DE LEI “ª VJ &;

AUTORI A A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL No VALOR DE R$ 6.150.000,00 (SEIS

MILHÓES CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), PARA ATENDER

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE

DOTAÇÃO - RECURSO ESTADUAL - EMENDA PARLAMENTAR,

ENTRE As DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA DA

SAÚDE No MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, No ORÇAMENTO DO

CORRENTE EXERCÍCIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica. por esta por esta lei, autorizada na Secretaria Municipal da Fazenda a

favor da Secretaria Municipal da Saúde, a abertura de crédito especial no

valor de R$ 6.150.000,00 (seis milhões. cento e cinquenta mil reais). para

atender a necessidade de adequação orçamentária - inclusão de dotação

recurso estadual — emenda parlamentar. cuja codificação institucional e

orçamentaria será incluída nas seguintes dotações:

02.09.30-10.301.20214.2.0002—02.301.066-3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica ........R$ 2.800.000,00

02.0930-1030220215.2.0002-02.302.072-3.390.39

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica ........R$ 400.000

% º *

02.09.30-10.122.2021420002-02301.066-3.3.90.39 /
Outros Serviços de Terceiros , Pessoa Juridica ........ R$ '] 30000000
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

02.09.32-10.30220215.2.0003-02302072-3350,39

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ........R$ 25000000

02.09.33-10.302.20215.2.0003-02.302.072-3.350.39

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ........R$ 240000000

Art. 2“. O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá por conta

de excesso de arrecadação. recurso estadual da Saúde. Emenda Parlamentar ,
Resolução Estadual SS 76 de 22/06/2022 .................. R$ 375000000

Art. 3“. O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá por conta

de excesso de arrecadação, recurso estadual da Saúde, Emenda Parlamentar ,
Resolução Estadual SS 83 de 30/06/2022 .................. R$ 2.400.000,00

Art. 4º. Inclui ainda, na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nn

14.634, de 10 de dezembro de 2021 (PPA), período 2022/2025. e na Lei

Municipal nº 14.583, de 21 de julho de 2021 (LDO), as alterações acima para

o exercício de 2022.

Art. Sº. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RlO BRANCO

Prefeito Municipal
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Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, em

consonância ao programa 0930 — Atendimento integral e Descentralizado no SUS/SP. decorrentes de Demandas

Parlamentares, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral a saúde da comunidade e da

providencias decorrentes.

O Secretário da Saude, considerando:
— o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São

Paulo;
— o Decreto 53.019, de 20—05-2008 que em seu art. 3º contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais de

recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada a

observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretaria de Estado da Saúde:
— a Resolução 58 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1º, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde para

programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do Sistema

Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e

epidemiológicos por intermédio de resolução especifica;
— a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência a

saúde a população;
— que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo I. referem—se as Demandas Parlamentares de 2022 e

integram o orçamento da Pasta;
— a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os niveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema Único

de Saúde,

Resolve:
Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de

Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde para
cumprimento das Demandas Parlamentares, conforme Anexo I, para fortalecer as ações e serviços de

assistência à saúde da comunidade, em consonância ao programa 0930 - Atendimento integral e

Descentralizado no Sistema Único de Saúde - SUS ISP;

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais,
conforme o art. 166, parágrafo 10º da Constituição Federal.

Secretaria de Estado da Saúde de São Pauini 1

Centro de Documentação
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Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1“, serão repassados aos Fundos

Municipais de Saúde, em parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no custeio de

ações de saúde e investimento, voltadas diretamente à assistência à saúde.

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à

Secretaria de Estado da Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações e

serviços realizados com os recursos financeiros indicados no Anexo I, obedecidas as demais condições da

Resolução SS 55, de 21-05—2008.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

(a que se reporta a Resolução SS - 76, de 22 de junho de 2022)

ITEM DEMANDA MUNICÍPIO CONVENIADD OBJETO VALOR

0001 2022.132.43796 ADAMANTINA
FUNDO ªfagª?“ DE Custeio R$ 100.000,00

0002 2022.077.42034 ADAMANTINA
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio R$ 400.000,00

0003 2022.012.39643 ADOLFO
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio R$ 100.000,00

0004 2022.122.42082 ADOLFO
FUNDO QESÉÉ'PAL

DE gâ'gãzªâãºcigª R$ 350.000,00

0005 2022.149.4277e ADOLFO
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio R$ 100.000,00

0006 2022.157.44170 AGUAÍ FUNDO ªfªgª/*E DE Custeio R$ 1.300.000,00

0007 2022.161.44012 AGUAÍ FUNDO ªfªgª“ DE 8555350038 Espºrª R$ 280.000,00
4

0008 202205243022 ÁGUAS DA PRATA
FUNDO 235%?“ DE Custeio R$ 100.000,00

0009 2022.157.44395 ÁGUAS DA PRATA
FUNDO ÉXSÉÉIPAE

DE Custeio R$ 150.000,00 ª;

0010 2022.099.44249 ÁGUAS DE LlNDÓlA FUNDO “gªrgªlº/*E DE Custeio Rs 500.000,00

0011 2022.101.41458 ÁGUAS DE LINDÓIA FUNDO lªrgªm/Ai. DE ªs::ãfãºegªs R$ 100.000,00

0012 2022.05243021 ÁGUAS DE LINDÓIA FUNDO ªfªgº/*E DE Custeio R$ 100.000,00

0013 2022.176.42832 ÁGUAS DE sÃo PEDRO
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio R$ 100.000,00

0014 2022.25342899 AGUDOS
FUNDO ZXSÉÉIPAL

DE Custeio R$ 100.000,00

0015 2022.144.41310 AGUDOS
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio R$ 200.000,00

0016 2022.083.44329 AGUDOS
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio R$ 200.000,00

0017 202225142245 ALAMBARI
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio ras 400.000,00

?

i

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Centro de Documentação
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FUNDO MUNICIPAL DE

0913 2022.25342933 REDENÇÃO DA SERRA SAÚDE Custeio R$ 100.000,00

0914 2022.063.42459 REDENÇÃO DA SERRA
FUNDO SESÉÉIPAL

DE Custeio Rs 500.000,00

0915 2022.125.41964 REGENTE FEIJO FUNDO
';XEÉCEIPAL

DE Custeio R$ 250.000,00 ;

0916 2022.059.41522 REGENTE FEIJÓ FUNDO ÉXSÉÉIPAE
DE

Aquisição de Van Rs 200.000,00

0917 202212041200 REGINÓPOLIS FUNDO 353521?“ DE Custeio Rs 150.000,00

0910 2022.253.44283 REGISTRO
FUNDO ªªªégpª DE Custeio R$ 50.000,00

0919 202225343701 REGISTRO
FUNDO zªgª?“ DE Custeio R$ 300.000,00

0920 2022.12541912 REGISTRO
FUNDO “Sªrgãº“ DE gªt-frªgªs R$ 500.000,00

0921 2022.132.43907 RESTINGA
FUNDO ªfªgª“ DE

Aquisição de veículo R$ 100.000,00

0922 2022.122.41566 RIBEIRÃO BONITO
FUNDO

ÉAJLTDEIPAL
DE Custeio Rs 150.000,00

0923 2022.176.42833 RIBEIRÃO BONITO
FUNDO ÉXEÉCEIPAE

DE Custeio R$ 100.000,00

0924 2022.161.44101 RIBEIRÃO BONITO
FUNDO $$$?“ DE Custeio R$ 100.000,00

0925 202225344472 RIBEIRÃO BRANCO
FUNDO “Sªggiº“ DE Custeio R$ 150.000,00

,

0926 2022.144.41394 RIBEIRÃO BRANCO
FUNDO ªfªgª)“ DE ªiãªlnzsafãgiggetáficas - R$ 150.000,00

0927 2022.056.42681 RIBEIRÃO CORRENTE
FUNDO ªfªgª/*E DE Custeio Rs 300.000,00

0928 2022.100.40997 RIBEIRÃO DO SUL
FUNDO ÉXSOEIPAL

DE Custeio R$ 100.000,00

0929 2022.253.42975 RIBEIRÃO DO SUL
FUNDO ªfªgª/*E DE Custeio R$ 50.000,00

0930 2022.044.43333 RIBEIRÃO DO SUL
FUNDO “S“/333%?“

DE :ªgã'lãíºdgº Rs 150.000,00

0931 202223343591 RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS FUNDO ÉXEÉCEIPAE
DE Custeio R$ 150.000,00

0932 2022.101.41454 RIBEIRÃO GRANDE
FUNDO 313321?“ DE

Equipamentos UBS R$ 100.000,00

0933 202225344473 RIBEIRÃO GRANDE
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio RS 100.000,00

0934 2022.177.43222 RIBEIRÃO GRANDE
FUNDO ZÃJUNÉÉML

DE Custeio R$ 250.000,00

0935 2022.09244317 RIBEIRÃO PIRES
FUNDO grªªl?“ DE Custeio R$ 1.000.000,00

0935 2022.253.42842 RIBEIRÃO PRETO
FUNDO ªfªgª“ DE Custeio R$ 1.450.000,00 5

0937 2022.056.42683 RIBEIRÃO PRETO
FUNDO gªrgªlº/*E DE Custeio R$ 2.300.000,00

0938 2022.056.42685 RINCÃO FUNDO ÉEEÉCEIPAE
DE Custeio R$ 150.000,00

0939 2022.069.41523 RINCÃO FUNDO ªfªgº/ª'" DE
Equipamentos UBS R$ 200.000,00

0940 2022.101.41455 RINÓPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE
Equipamentos UBS Rs 300.000,00SAUDE

Secretaría de Estado da Saúde de São Paulo
Centro de Documentação
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Cirio

Resolução SS nº 83, de 30, de junho de 2022

Dispõe sobre a execução de emendas parlamentares previstas na Lei Orçamentária Anual da União que acrescentam
recursos ao Sistema Unico de Saúde (SUS) para o incremento de Media e Alta Complexidade — MAC, e da'

providencias correlatas

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
- os artigos 165, é 10 e 166, % 9º, & 11 e 512 da Constituição Federal;
- a Lei 8080 de 19— 09— 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde. a
organização e o funcionamento dos serviços da rede de assistência,
- a Lei 8.142, de 28— 12- 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saude e da outras
providências;

— a Lei Complementar 791, de 09—03-1995, que instituiu o Código de Saúde do Estado de São Paulo que, em seu
artigo 13 dispõe que, ressalvada a competência do Governador do Estado e do Prefeito Municipal para a prática de
atos especificos decorrentes do exercício da Chefia do Poder Executivo, a direção do SUS é exercida no Estado pela
Secretaria de Estado da Saúde;
— a Lei 14.116, de 31-12-2020, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária
Anual no âmbito federal e prevê a execução de emendas parlamentares que adicionam recursos para incremento de
Media e Alta Complexidade;
- a Lei Complementar 141, de 13-01-2012, que dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde;
- a Portaria de Consolidação 6/GM/MS, de 28- 09- 2017, com as alterações da Portaria MS nº 3. 992, de 28-12-2017,
que dispõe sobre os recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saude;
- a Portaria 684/GM/MS, de 30/03/2022, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem
recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos
Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios,

Resolve:
Artigo 1º — Efetuar a transferência de recursos financeiros, nos termos da listagem constante no ANEXO 1. aos Fundos
Municipais de Saúde, para posterior pagamento as entidades privadas sem fins lucrativos ali elencadas; entidades as
quais foram beneficiadas por emendas parlamentares ao orçamento federal visando o incremento temporário para a
Assistência de Media e Alta Complexidade (MAC).

Artigo 2º — Os recursos de que trata esta Resolução serão aplicados de acordo com a previsão da programação
constante na emenda parlamentar, bem como serão utilizados diretamente pela entidade beneficiada e serão
destinados ao custeio de ações e serviços relativos a Assistência em Média e Alta Complexidade, visando aprimorar
o atendimento a população usuária do Sistema Único de Saúde,

Artigo 3º - É vedada a aplicação de recursos oriundos de emendas parlamentares no pagamento de despesas com
pessoal e encargos sociais, nos termos do artigo 166, 5 10, da Constituição Federal.

Artigo 4º - A utilização dos recursos em desacordo com as normas legais ensejará sua devolução ao Fundo Estadual
de Saúde, devidamente atualizados.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Centro de Documentação
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ANEXO 7
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Ribeirão Preto. 27 de junho de 2022.

Of. n.“ 1.983/2.022-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, O incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 6.150.000,00

(SEIS MILHOES CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), PARA ATENDER

NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE

DOTAÇÃO - RECURSO ESTADUAL - EMENDA PARLAMENTAR,

ENTRE AS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA DA

SAÚDE NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO

CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS”. apresentad

em 05 laudas, justificando-se & propositura pelas razões que adiante seguem:
[LL

&:

ldeS



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de

crédito especial no valor de R$ 6.150.000,00 (seis milhões, cento e cinquenta mil

reais), na Secretaria Municipal da Saúde.

Informamos que o referido recurso terá a seguinte

destinação:

- R$ 2.300.000.00, previsto na Resolução Estadual SS nº

76, de 22 de junho de 2022 — Emenda Parlamentar Estadual Deputado Léo Oliveira.

será destinado à reforma e manutenção das Unidades: USF Jardim Jamil Cury, UBS

Dom Mielle, UBS Simioni, UBS Ribeirão Verde e NGA-89;

- R$ 1.450.000,00, previsto na Resolução Estadual SS nº

76. de 22 de junho de 2022 , Emenda Parlamentar Casa Civil 2022, será destinado à

reforma e manutenção das Unidades: UBS Vila Virgínia, UBDS Central/CAPS IV.

Almoxarifado e Farmácia da Secretaria Municipal da Saúde, bem como custeio de

ações de prevenção ao suicídio e promoção da saúde mental para crianças e

adolescentes;

» R$ 2.400.000,00, previsto na Resolução Estadual SS nº

83, de 30 de junho de 2022, serão repassados aos prestadores hospitalares por meio

dos convênios vigentes.

Expostas. dessa forma. as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
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Sem outro particular. aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração.

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Prefeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA


